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DELIBERAÇÃO PLENÁRIA DPOPB Nº 121-02/2022 

 

DELIBERAÇÃO PLENÁRIA 
PROCESSO Processo 122/2019 – Protocolo 1540682/2022 

INTERESSADO Camilla Gomes de Sá Marinho 

ASSUNTO INCLUSÃO DE PÓS-GRADUAÇÃO (Engenheiro(a) de Segurança do 
Trabalho (Especialização)) 

 

Aprova a defesa para Inclusão de Pós 
Graduação Engenheiro (a) de Segurança do 
Trabalho Especialização. 

 
O PLENÁRIO DO CONSELHO DE ARQUITETURA E URBANISMO DA PARAÍBA - CAU/PB, no uso 
das competências previstas no art. 34, incisos II, VI, e X da Lei n° 12.378, de 31 de dezembro de 
2010, e Regimento Interno aprovado pelo Plenário do CAU/BR, em 18 de maio de 2019, 
reunidos ordinariamente em João Pessoa, no dia 30 de setembro de 2022, após análise dos 
assuntos em epígrafe, e 

 
Considerando tratar-se de um processo da solicitação de inclusão da titulação de Especialista 
em Segurança do Trabalho por parte daprofissional Camila Gomes da Silva Marinho. 

 
Considerando que segundo a Deliberação 032/2022 CEPEF-CAU/PB, a profissional não havia 
incluído nos autos do processo informações relativas à carga horária mínima de 50h referente 
às disciplinas Optativas/ Complementares, tal como estabelece a Resolução Nº 162/2018, 
motivo pelo qual teve seu pleito indeferido. 

 
Considerando que a profissional procedeu à inclusão das informações ausentes, tal como 
confirma o anexo do e-mail endereçado em 08/09/2022, e que a carga horária mínima de 50h 
foi superada e com a aprovação da IES; 

 
Considerando o relatório e voto fundamentado do conselheiro Pedro Freire de Oliveira Rossi. 

 
 
 

DELIBEROU: 
 

1 – Pelo deferimento da inclusão de titulação de Especialista em Segurança do Trabalho à 
profissional Camila Gomes da Silva Marinho; 

 
2 - Encaminhar esta deliberação para publicação no sítio eletrônico do CAU/PB; e 
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AUGUSTA ISMAEL DA 

 

3 – Esta Deliberação entra em vigor nesta data. 

 
 

 
João Pessoa/PB, 30 de setembro de 2022. 

PAULA AUGUSTA ISMAEL 
Assinado de forma digital por PAULA 

DA COSTA:05451479488 COSTA:05451479488 

Dados: 2022.10.19 07:32:04 -03'00' 

Paula Augusta Ismael da Costa 
Presidente em exercício do CAU/PB 
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Histórico da votação: 
 
Reunião 121/2022 do Plenário do CAU/PB 

Data: 30/09/2022 

Matéria em votação: Aprova a Inclusão de Pós-Graduação. 
 
Resultado da votação: Sim (05) Não (00) Abstenções (00) Ausências (03) 
 

Ocorrências: 
 
Condutor dos trabalhos: Presidente do CAU/PB, Eduardo de Oliveira Nóbrega Filho 

 

121ª REUNIÃO PLENÁRIA ORDINÁRIA DO CAU/PB 
 

Folha de Votação 
 

 
Conselheiros Votação 

Sim Não Abst. Ausência 
Eudes Raony Silva -   X 

Giovanni Soares de Alencar X    

Julliana Queiroga de Lucena X    

Manoel Brito de Farias Segundo -   X 
Patrícia Costa e Silva Cruz X    

Pedro Freire de Oliveira Rossi X    

Renata de Sousa e Nóbrega X    

Washington Dionísio Sobrinho -   X 
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